
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2025/2026

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado, o

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS, SINDICAТО

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FORJARIA, SINDICATO INTERESTADUAL

DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E

RODOVIÁRIOS, todos assistidos pela FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS e, de outro lado, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE

MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO, FORJARIA, FUNDIÇÃO,

SIDERURGIA, FABRICAÇÃO METÁLICA, CIRCUITOS ELÉTRICOS,

REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE MATOZINHOS E REGIÃO;

SINDICATO DOS TÉCNICOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO DE MINAS

GERAIS, PEDRO LEOPOLDO, PRUDENTE DE MORAIS, CAPIM BRANCO E

FUNILÂNDIA, das seguintes localidades: Matozinhos, Pedro Leopoldo,

Prudente de Morais, Capim Branco e Funilândia, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUMENTO SALARIAL

Os salários dos empregados das categorias profissionais convenentes vigentes

em 1º de outubro de 2024, seräão corrigidos a partir de 1º de outubro de 2025,

obedecendo aos critérios abaixo:

1. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 2024

alcançavam até R$ 8.185,00 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais): 5,10%

(cinco inteiros e dez centésimos por cento), aplicável sobre o salário de outubro

de 2024.

2. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 2023

alcançavam acima de R$ 8.185,00 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais):

5,10% (cinco inteiros e dez centésimos por cento): será concedido um aumento

ou reajuste salarial no valor de R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reais), em

1º de outubro de 2025.

§ 1° -O empregado admitido após 1º de outubro de 2024 terá como limite o

salário corrigido do empregado exercente da mesma função, admitido

anteriormente a 1º de outubro de 2024.
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Na hipótese de o empregado não ter paradigma, ou em se tratando de empresaconstituída e em funcionamento depois de 1º de outubro de 2024, será adotado
o critério proporcional ao tempo de serviço, ou seja, 1/12 (um doze avos) da
taxa de correção prevista nesta cláusula, por mês de serviço ou fração superior
a 15 (quinze) dias, aplicado sobre o salário de admissão.

§ 2° - Serão compensados todos os aumentos, antecipações ou reajustessalariais espontâneos ou compulsórios, que tenham sido concedidos após 1°
de outubro de 2024, salvo os decorrentes de promoção, transferência,equiparação salarial, implemento de idade e término de aprendizado.

CLÁUSULA SEGUNDA - SALÁRIO DE INGRESSo

A partir da vigência da presente Convenção, nenhum empregado, excetuando-
se o aprendiz, o empregado aluno e o office-boy, contínuo ou mensageiro, terá
o salário de ingresso inferior ao adiante especificado:

A partir da vigência da presente Convenção, nenhum empregado, excetuando-
se o aprendiz, o empregado aluno e o office-boy, contínuo ou mensageiro, terá
o salário de ingresso inferior ao adiante especificado:

a) Para cada estabelecimento que contava em 30/09/2025 com até 10
(dez) empregados, R$ 1.728,00 (um mil, setecentos e vinte e oito reais) por
mês, a partir de 1° de outubro de 2025, para a jornada de trabalho de 220
(duzentos e vinte) horas mensais.

b) Para cada estabelecimento que contava em 30/09/2025 com mais de 10(dez) e até 400 (quatrocentos) empregados, R$ 1.770,00 (um mil, setecentos
e setenta reais) por mês, a partir de 1º de outubro de 2025, para a jornada detrabalho de 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

c) Para cada estabelecimento que contava em 30/09/2025 com mais de
400 (quatrocentos) e até 1.000 (mil) empregados, R$ 1.888,00 (um mil,oitocentos e oitenta e oito reais) por mês, a partir de 1º de outubro de 2025,para a jornada de trabalho de 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Para cada estabelecimento que contava em 30/09/2025 com mais de 1000
(mil) empregados, R$ 2.335,00 (dois mil, trezentos e trinta e cinco reais) pormês, a partir de 1º de outubro de 2025, para a jornada de trabalho de 220(duzentos e vinte) horas mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO DE SALÁRIO

Quando o pagamento de salários houver sido estipulado por mês, deverá serefetuado até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês vencido.

§ 1° - Quando o 5° (quinto) dia útil coincidir com a segunda-feira, o pagamentoserá antecipado para o 4° (quarto) dia útil.



§ 2° - As empresas concederão aos seus empregados horistas adiantamento

de salário, nas seguintes condições:

a) O adiantamento será de no mínimo 35% (tr
inta e cinco por cento) do

salário nominal mensal, desde que o empregado tenha trabalhado na quinzena

o período correspondente.

a.1) As faltas ocorridas na quinzena, desde que remuneradas. pelo

empregador, não retiram do empregado o direito ao adiantamento.

b) O pagamento desse adiantamento deverá ser 
efetuado até o 15°

(décimo quinto) dia que anteceder o dia do pagamento normal.

§3°-O parágrafo primeiro somente será aplicado
 aos empregados que

recebem salários após o último dia do mês.

§ 4° - Salvo motivo de força maior, o não 
pagamento dos salários ou do

adiantamento determinado nesta cláusula
 acarretará multa diária, revertida ao

empregado, de 0,3% (três centésimos po
r cento) do seu salário nominal, não

podendo ultrapassar a 1,5 (um e meio) salário nominal do empregado na época

do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA – HORAS EXTRAS

As horas extras serão remuneradas na forma a seguir:

a) Com o acréscimo de 60% (sessenta por cento), em rela
ção à hora

normal, as horas extraordinárias trabalha
das nos dias úteis, até o limite de 20h

mensais.

a.1) Com o acréscimo de 65% (sessenta e cinco por cento), em
 relação à

hora normal, as horas extraordinárias trabal
hadas nos dias úteis, acima do

limite de 20 e até 40 horas mensais;

a.2) Com acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento), em relação à hora

normal, as horas extraordinárias trabalhadas aos sábado
s quando este houver

sido compensado nos outros dias da semana.

a.3) Com acréscimo de 85% (oitenta e cinco por cento), em relação à hora

normal, as horas extraordinárias trabalhadas ac
ima do limite de 40h mensais.

b) Com acréscimo de 100% (cem por cento), independente
mente da

remuneração normal dos dias de repouso semanal remunerado e feriados às

horas neles trabalhadas, exceto se for concedido outro dia de folga,

antecipadamente ou no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do

trabalho. Excetuando-se a hipótese de escala de revezamento, a concessão de

outro dia de folga dependerá de acordo entre empresa e empregado.

fer

§ 1° - Nos casos de "Dobra de Jornada" ocorrida com os trabalhadores, a hora

extra será remunerada com acréscimo de 150% (cento e cinquenta por cento),

O

3



salvo se for concedida folga remunerada no dia subsequente, hipótese em quereceberá as horas extras trabalhadas com 60% (sessenta por cento) deacréscimo em relação à hora normal.

Considera-se dobra para os fins do presente parágrafo, o trabalhoextraordinário em número de horas superior a 70% (setenta por cento) dajornada normal.

§ 2° - Os percentuais a que se referem esta cláusula não se aplicam aosempregados que trabalhem em turnos ininterruptos de revezamento, no que serefere à prestação de horas extras excedentes da 6ª (sexta) hora diária até olimite da 8ª (oitava), aplicando-se a estas horas extras o adicional de 50%(cinquenta por cento).

§ 3° - Não são abrangidos pelo regime previsto nesta cláusula e na Seção II,do Capítulo II, do Título II da CLT os empregados enquadrados na modalidadede teletrabalho, nos termos do artigo 62, III da CLT.

CLÁUSULA QUINTA – ADICIONAL NOTURNO

A remuneração do trabalho noturno, aquele realizado de 22:00h de um dia e05:00h do dia seguinte, para os empregados que não trabalham em turnosininterruptos de revezamento, será de 30% (trinta por cento) para os fins do art.73 da CLT.

Parágrafo Único - O adicional noturno aplica-se exclusivamente ao trabalhorealizado entre 22:00h de um dia às 05:00h do dia seguinte.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DEAPOSENTADORIA

Aos empregados que contem com um mínimo de 5 (cinco) anos na empresa eque comprovadamente estiverem a um máximo de 18 (dezoito) meses deaquisição do direito à aposentadoria, fica assegurado o emprego onindenização equivalente aos valores dos salários que receberia durante operíodo que faltar para a aquisição do direito, acrescidos do percentual de 29%(vinte e nove inteiros por cento). Compete ao empregador optar pelamanutenção do emprego ou indenização do período.

§ 1° - Ao empregado nas condições previstas no "caput" desta cláusula que,comprovadamente, estiver a um máximo de 24 (vinte e quatro) meses daaquisição do direito à aposentadoria, será garantido o reembolso mensal dovalor que tenha pago à Previdência Social durante o período que faltar paracompletar as condições para aposentaria e que permanecer como contribuinteautônomo ou facultativo e que será, de no máximo, 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2°-O benefício previsto nesta cláusula somente será devido caso oempregado informe à empresa, por escrito e acompanhado do comprovantefornecido pela Previdência Social, que se encontra em um dos períodos de pré-aposentadoria mencionados no "caput" e no Parágrafo 1°


























































